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PAUTA RELACIONADA

 RECURSOS EM REGISTRO DE CANDIDATURA – ELEIÇÕES 2024

RESOLUÇÃO TSE N.° 23.609, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019
(Alterada pelas Resoluções n.º 23.675, de 16 de dezembro de 2021, n.º 23.684, de 24
de fevereiro de 2022, e n.° 23.729, de 27 de fevereiro de 2024) – Dispõe sobre a
escolha e o registro de candidatos para as eleições 

1. Processos para Julgamento (Ordem definida no Art. 64 do RITRE/CE)

1.  RECURSO ELEITORAL N.  0600238-41.2024.6.06.0005  –  PEDIDO DE VISTA EM

SESSÃO DE 16.09.2024, 15H

ORIGEM: BATURITÉ/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO GLADYSON PONTES

RECORRENTE: HERBERLH FREITAS REIS CAVALCANTE MOTA

ADVOGADOS:  CARLOS  CELSO  CASTRO  MONTEIRO  -  OAB  CE10566-A,  EDSON

LUÍS MONTEIRO LUCAS - OAB CE18105-A



RECORRIDA: COLIGAÇÃO UNIDOS PELO POVO (PSD-UNIÃO) 

RECORRIDO: RAIMUNDO IVO DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADOS: RINALDO NOGUEIRA BRAGA - OAB CE14896, TAFFAREL DEIBSON

LOPES SILVEIRA - OAB CE25016

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou procedentes as Ações de

Impugnação ao Registro de Candidatura – AIRC - e indeferiu o registro de candidatura do

recorrente ao cargo de Prefeito nas eleições de 2024.

DECISÃO EM 16.09.2024:  Inicialmente, o Relator votou pela rejeição da alegação de
inépcia das impugnações e, no mérito, pelo desprovimento do recurso, reconhecendo a
aplicabilidade  imediata  e  a  ordem  de  cumprimento  ínsita  no  Processo  nº  0602962-
04.2022.6.06.0000, mantendo a decisão de indeferimento dos registros de candidatura
de Hérbelh Freitas Reis Cavalcante Mota e Francisco Carlos Lourenço Freitas e negando
os  registros  de  candidatura,  no  que  foi  acompanhado  pelo  desembargador  eleitoral
Glêdison  Marques  Fernandes.  Logo  após,  pediu  vista  dos  autos  o  desembargador
eleitoral Francisco Érico Carvalho Silveira.

DECISÃO EM 27.09.2024: Inicialmente, o advogado André Garcia Xerez Silva informa
que,  em 27.09.2024,  foi  juntada  aos  autos  a  petição de  ID  nº  19713944,  na  qual  é
solicitada a suspensão do presente feito, tendo em vista que o processo nº 0602962-
04.2022.6.06.0000,  no  qual  se  discute  a  manutenção  da  causa  de  inelegibilidade
aplicada ao ora peticionante, e que se encontra em trâmite perante o Tribunal Superior
Eleitoral (TSE), está na iminência de ser incluído em pauta para julgamento, razão pela
qual  suscita  questão  de  ordem solicitando  a  suspensão  do  julgamento  do  feito  ora
apregoado nesta Corte, com base no art. 313, inciso V, alínea “a”, do CPC, até que o
processo nº 0602962-04.2022.6.06.0000, em trâmite no TSE, seja apreciado por aquela
instância superior, tendo o desembargador eleitoral Francisco Gladyson Pontes, Relator,
acatado a questão de ordem apenas para analisar o pedido formulado pelo advogado,
determinando o seu adiamento.

2.  RECURSO ELEITORAL N.  0600236-71.2024.6.06.0005  –  PEDIDO DE VISTA EM

SESSÃO DE 16.09.2024, 15H

ORIGEM: BATURITÉ/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO GLADYSON PONTES

RECORRENTE: FRANCISCO CARLOS LOURENÇO FREITAS

ADVOGADOS:  CARLOS  CELSO  CASTRO  MONTEIRO  -  OAB  CE10566-A,  EDSON

LUIS MONTEIRO LUCAS - OAB CE18105-A

RECORRIDA: COLIGAÇÃO UNIDOS PELO POVO (PSD - UNIÃO) 



RECORRIDO: RAIMUNDO IVO DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADOS: RINALDO NOGUEIRA BRAGA - OAB CE14896, TAFFAREL DEIBSON

LOPES SILVEIRA - OAB CE25016

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou procedentes as Ações de

Impugnação ao Registro de Candidatura – AIRC - e indeferiu o registro de candidatura do

recorrente ao cargo de Vice-Prefeito nas eleições de 2024.

DECISÃO EM 16.09.2024:  Inicialmente, o Relator votou pela rejeição da alegação de
inépcia das impugnações e, no mérito, pelo desprovimento do recurso, reconhecendo a
aplicabilidade  imediata  e  a  ordem  de  cumprimento  ínsita  no  Processo  nº  0602962-
04.2022.6.06.0000, mantendo a decisão de indeferimento dos registros de candidatura
de Hérbelh Freitas Reis Cavalcante Mota e Francisco Carlos Lourenço Freitas e negando
os  registros  de  candidatura,  no  que  foi  acompanhado  pelo  desembargador  eleitoral
Glêdison  Marques  Fernandes.  Logo  após,  pediu  vista  dos  autos  o  desembargador
eleitoral Francisco Érico Carvalho Silveira.

DECISÃO EM 27.09.2024: Inicialmente, o desembargador eleitoral Francisco Gladyson
Pontes, Relator, informa que este processo se encontra em julgamento conjunto com o
Processo de nº 0600238-41.2024.6.06.0005, também de sua relatoria, o qual teve o seu
julgamento adiado, nesta sessão, para que seja analisada questão de ordem suscitada
oralmente pelo advogado do feito. Dessa forma, Sua Excelência informa que o presente
julgamento igualmente se encontra adiado, a fim de que seja apreciado juntamente com
o Processo de nº 0600238-41.2024.6.06.0005.

3.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600410-

44.2024.6.06.0017 – PEDIDO DE VISTA EM SESSÃO DE 27.09.2024

ORIGEM: ITAPIPOCA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL GLÊDISON MARQUES FERNANDES

EMBARGANTE:  COLIGAÇÃO  “ITAPIPOCA  VAI  SEGUIR  EM  FRENTE”

[REPUBLICANOS / PP / PDT / MDB / PSB / SOLIDARIEDADE / Federação BRASIL DA

ESPERANÇA - FÉ BRASIL(PT/PC do B/PV)] - ITAPIPOCA - CE

ADVOGADOS: FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO FILHO -  OAB CE49542,

OAO PEDRO PONTES BRAGA AZEVEDO - OAB CE36359, ITALO TOMAZ AUGUSTO -

OAB  CE35796,  RICARDO  FACUNDO  FERREIRA FILHO  -  OAB  CE35434,  SAULO

GONÇALVES SANTOS - OAB CE22281-A

EMBARGADO: JOÃO RIBEIRO BARROSO



ADVOGADOS(A): PAULO HENRIQUE ROSA BARROSO - OAB CE28536, MARIA DE

LOURDES  PINTO  MARTINS  -  OAB  CE11663,  JOSE  ALBERTO  DA SILVA -  OAB

CE38099-A, TIAGO FRAGOSO VIEIRA - OAB CE15111, LEONARDO WANDEMBERG

LIMA BATISTA -  OAB  CE20623-A ,  JOSE  BONFIM  DE  ALMEIDA JÚNIOR  -  OAB

CE15545-A, LAURO RODRIGUES BONFIM - OAB CE50142

ASSUNTO: Embargos de declaração em face de Acórdão que deu provimento a recurso

eleitoral e reformou a sentença para deferir o registro de candidatura do embargado. 

DECISÃO EM 27.09.2024: Inicialmente, o Relator do feito votou pelo desprovimento dos
aclaratórios,  mantendo na íntegra o  acórdão deste  Regional,  que deu provimento ao
recurso para deferir o registro de candidatura do embargado, no que foi acompanhado
pelos desembargadores eleitorais Luciano Nunes Maia Freire e Rogério Feitosa Carvalho
Mota.  Divergiu  do  Relator  o  desembargador  eleitoral  Francisco  Érico  Carvalho
Silveira, que  votou  pelo  conhecimento  e  provimento  dos  embargos, concedendo-lhes
efeitos infringentes para indeferir o registro de candidatura, no que foi acompanhado pelo
desembargador  Daniel  Carvalho  Carneiro.  Logo  após,  pediu  vista  dos  autos  o
desembargador Emanuel Leite Albuquerque.

4.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600131-

11.2024.6.06.0065 – PEDIDO DE VISTA EM SESSÃO DE 27.09.2024

ORIGEM: GROAÍRAS/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE

EMBARGANTE: COLIGAÇÃO “GROAÍRAS DA GENTE, PRA FAZER DIFERENTE” (PDT,

MDB, PL e UNIÃO BRASIL) 

ADVOGADOS: JOSÉ ALMIR GOMES DOS SANTOS JUNIOR - OAB CE40565, SAULO

GONÇALVES  SANTOS  -  OAB  CE22281-A,  GERALDO  DE  HOLANDA GONÇALVES

FILHO - OAB CE17824-A

EMBARGADO: ADAIL ALBUQUERQUE MELO

ADVOGADOS(A): ESTEVÃO MOTA SOUSA - OAB CE46400-A, ANTÔNIO JOSÉ DOS

SANTOS MAIA - OAB CE15059-A, LUANNA PEREIRA DE FREITAS - OAB CE44124,

PEDRO HENRIQUE MARTINS ARAUJO MENEZES - OAB CE49575, DAMIAO SOARES

TENORIO - OAB CE26614-B, LUIS OTAVIO FRANCO MARTINS - OAB CE16398  

TERCEIRO INTERESSADO: HUGO ARAGAO XIMENES

ADVOGADOS: JOSÉ ALMIR GOMES DOS SANTOS JUNIOR - OAB CE40565, SAULO

GONCALVES  SANTOS  -  OAB  CE22281-A,  GERALDO  DE  HOLANDA GONÇALVES

FILHO - OAB CE17824-A



ASSUNTO:  Embargos  de  declaração  em face  de  Acórdão  que  negou  provimento  a

recurso  eleitoral  e  manteve  a  sentença  que  deferiu  o  registro  de  candidatura  do

embargado.

DECISÃO EM 27.09.2024: Inicialmente, o Relator do feito votou pelo desprovimento dos
aclaratórios, mantendo na íntegra o acórdão deste Regional, que negou provimento ao
recurso e manteve o deferimento do registro de candidatura do embargado, no que foi
acompanhado pelo desembargador Rogério Feitosa Carvalho Mota. Na sequência, pediu
vista dos autos o desembargador Emanuel Leite Albuquerque.

5.  RECURSO ELEITORAL N.  0600185-51.2024.6.06.0105  –  PEDIDO DE VISTA EM

SESSÃO DE 27.09.2024

ORIGEM: ITAPIÚNA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

RECORRENTE: CLÁUDIA MARIA FREITAS DA SILVA

ADVOGADO: LUCIANO DANTAS SAMPAIO FILHO - OAB CE31151-A 

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou procedente Ação de 

Impugnação e indeferiu o registro de candidatura da recorrente. 

DECISÃO EM 27.09.2024: Inicialmente, o Relator do feito votou pelo conhecimento dos
embargos e pela rejeição da preliminar de preclusão da impugnação apresentada, e, no
mérito,  pelo  desprovimento  dos  aclaratórios,  mantendo  a  sentença  que  indeferiu  o
registro de candidatura da recorrente, no que foi acompanhado pelos desembargadores
eleitorais  Glêdison  Marques  Fernandes,  Francisco  Érico  Carvalho  Silveira  e  Antônio
Edilberto Oliveira Lima. Na sequência, pediu vista dos autos o desembargador eleitoral
Luciano Nunes Maia Freire.

6.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600198-

25.2024.6.06.0081 – PEDIDO DE VISTA EM SESSÃO DE 27.09.2024

ORIGEM: TIANGUÁ/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL JOSÉ CAVALCANTE JÚNIOR

EMBARGANTE: COLIGAÇÃO “PRA FRENTE TIANGUÁ” (PARTIDO PROGRESSISTA -

PP, REPUBLICANOS, UNIÇAO BRASIL e FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA)

ADVOGADOS: FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO FILHO -  OAB CE49542,

JOAO PEDRO PONTES BRAGA AZEVEDO - OAB CE36359, ITALO TOMAZ AUGUSTO

-  OAB CE35796,  RICARDO FACUNDO FERREIRA FILHO -  OAB CE35434,  SAULO

GONÇALVES SANTOS - OAB CE22281-A



EMBARGADO: JOSÉ NILTON DA SILVA

ADVOGADOS(AS): RUAN DA SILVA CARDOSO - OAB CE37544, YARA CAVALCANTE

DA SILVA - OAB CE40241, THAYNA CRUZ FONTENELE - OAB CE41283, LEANDRO

LIMA VALENÇA - OAB CE23392-A, RODRIGO RAMOS FREIRE DE CASTRO - OAB

CE31868,  DAIANE CRISTINA NUNES LIRA -  OAB CE35827,  OLIVIA KELLY ALVES

MARQUES PENHA - OAB CE53640 

ASSUNTO:  Embargos  de  declaração  em face  de  Acórdão  que  negou  provimento  a

recurso  eleitoral  e  manteve  a  sentença  que  deferiu  o  registro  de  candidatura  do

embargado.

DECISÃO EM 27.09.2024: Inicialmente, o Relator do feito votou pelo desprovimento dos
aclaratórios, mantendo na íntegra o acórdão deste Regional que negou provimento ao
recurso e manteve o deferimento do registro de candidatura do embargado, no que foi
acompanhado pelo desembargador Rogério Feitosa Carvalho Mota. Na sequência, pediu
vista dos autos o desembargador Emanuel Leite Albuquerque.

7.  RECURSO ELEITORAL N.  0600126-64.2024.6.06.0040  –  PEDIDO DE VISTA EM

SESSÃO DE 27.09.2024

ORIGEM: PORANGA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACÊDO LIMA

RECORRENTE: LORENA MARIA GOMES MOURÃO MATIAS

ADVOGADOS:  ITALO  SAMPAIO  SIQUEIRA -  OAB  CE33990,  RONKALY  ANTÔNIO

RODRIGUES PAIVA - OAB CE20195

RECORRIDA: COLIGAÇÃO “A MUDANÇA QUE O POVO QUER” (MDB/PSD/PRTB)

ADVOGADOS:  DAMIÃO  SOARES  TENÓRIO  -  OAB  CE26614-B,  RICARDO  DE

ALMEIDA MOURA -  OAB CE19768-A,  ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS MAIA -  OAB

CE15059-A, ESTEVÃO MOTA SOUSA - OAB CE46400-A

ASSUNTO: Recurso interposto  em face de sentença que julgou procedente Ação de

Impugnação  de  Registro  de  Candidatura  e  indeferiu  o  registro  de  candidatura  da

recorrente para concorrer ao cargo de vereador nas eleições de 2024. 

DECISÃO EM 27.09.2024:  Inicialmente,  o  Relator  do  feito  votou pelo  provimento  do
recurso interposto,  para reformar a sentença de primeiro grau e deferir  o registro de
candidatura   da  recorrente.  Na  sequência,  pediu  vista  dos  autos  o  desembargador
Francisco Gladyson Pontes.



8.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600055-

31.2024.6.06.0018

ORIGEM: TARRAFAS/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO GLADYSON PONTES

EMBARGANTE: COLIGAÇÃO “RAÍZES FORTES, FUTURO BRILHANTE” [PSB / PP] - 

TARRAFAS - CE

ADVOGADOS(A): SAMMUEL DAVID DE ANDRADE MEDEIROS E BARBOSA - OAB 

CE24326-A, HELDER HENRIQUE SOUSA NASCIMENTO - OAB CE31955-A , RAIANY 

LEORNE JOVINO - OAB CE34056, PEDRO MARCELO CLARES DE ANDRADE - OAB 

CE48608

EMBARGADO: FRANCISCO PALACIO LEITE

ADVOGADA(O): ISABEL CRISTINA SILVESTRE DA MOTA - OAB 

CE13159-A, EDSON SARAIVA TAVARES - OAB CE13998-A

ASSUNTO: Embargos de declaração interpostos em face de acórdão deste Tribunal que 

negou provimento a recurso e manteve o deferimento do registro de candidatura do 

embargado. 

9. RECURSO ELEITORAL N. 0600110-30.2024.6.06.0099

ORIGEM: QUITERIANÓPOLIS/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  FRANCISCO  ÉRICO  CARVALHO

SILVEIRA

RECORRENTES: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ BRASIL (PT/PC do 

B/PV), PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT 

ADVOGADO: JOSÉ ERISVALDO VIEIRA COUTINHO - OAB CE14511

RECORRIDA: JULIANA MONTEIRO ABREU 

ADVOGADA(OS):  CÁSSIO  FELIPE  GOES  PACHECO  -  OAB  CE17410-A,  SAULO

GONÇALVES  SANTOS  -  OAB  CE22281-A,  LEONARDO  ROBERTO  OLIVEIRA DE

VASCONCELOS - OAB CE18185-A, LIVIA CHAVES LEITE - OAB CE40790-A, REBECA

PEREIRA DE LACERDA CAVALCANTE - OAB CE41681, DAMIAO SOARES TENORIO -

OAB CE26614-B, CID MARCONI GURGEL DE SOUZA FILHO - OAB CE52872

ASSUNTO: Recurso eleitoral interposto em face de sentença que julgou improcedentes 

as impugnações apresentadas e deferiu  o registro de candidatura da recorrida ao cargo 

de Prefeita nas eleições de 2024. 



10.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600339-

57.2024.6.06.0109

ORIGEM: PARAIPABA/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  FRANCISCO  ÉRICO  CARVALHO

SILVEIRA

EMBARGANTE: JOANA D’ARC BATISTA CARVALHO

ADVOGADOS(A): CÁSSIO FELIPE GOES PACHECO - OAB CE17410-A, LEONARDO

ROBERTO OLIVEIRA DE VASCONCELOS - OAB CE18185-A, LIVIA CHAVES LEITE -

OAB CE40790-A

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

ASSUNTO: Embargos de declaração interpostos em face de acórdão deste Tribunal que

negou provimento a recurso e manteve o indeferimento do registro de candidatura da

embargante. 

11.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600185-

32.2024.6.06.0079

ORIGEM: RERIUTABA/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  FRANCISCO  ÉRICO  CARVALHO

SILVEIRA

EMBARGANTE: OSVALDO HONÓRIO LEMOS NETO 

ADVOGADOS: RAUL LUSTOSA BITTENCOURT DE ARAÚJO - OAB

CE45195-A, FLAIRTON MARCELO VALE VIANA - OAB CE48141, ISMAEL XIMENES

MOURAO PONTES -  OAB CE26611,  LUCAS ARAUJO MENESES -  OAB CE52762,

TONY INACIO CARDOSO - OAB CE33173

EMBARGANTE:  COLIGAÇÃO  “PARA  SEGUIR  RENOVANDO  RERIUTABA

[MDB/PSB/PL/PRD/PSD] - RERIUTABA - CE “

ADVOGADOS: FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO FILHO -  OAB CE49542,

ITALO TOMAZ AUGUSTO - OAB CE35796, JOÃO PEDRO PONTES BRAGA AZEVEDO

-  OAB CE36359,  RICARDO FACUNDO FERREIRA FILHO -  OAB CE35434,  SAULO

GONCALVES SANTOS - OAB CE22281-A

EMBARGADO: OSVALDO HONÓRIO LEMOS NETO 

ADVOGADOS:  RAUL  LUSTOSA  BITTENCOURT  DE  ARAÚJO  -  OAB  CE45195-A,

FLAIRTON MARCELO  VALE  VIANA -  OAB  CE48141,  ISMAEL XIMENES  MOURÃO

PONTES - OAB CE26611, LUCAS ARAÚJO MENESES - OAB CE52762, TONY INÁCIO

CARDOSO - OAB CE33173



EMBARGADA:  COLIGAÇÃO  “PARA  SEGUIR  RENOVANDO  RERIUTABA”

[MDB/PSB/PL/PRD/PSD] - RERIUTABA - CE 

ADVOGADOS: FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO FILHO -  OAB CE49542,

ITALO TOMAZ AUGUSTO - OAB CE35796, JOÃO PEDRO PONTES BRAGA AZEVEDO

-  OAB CE36359,  RICARDO FACUNDO FERREIRA FILHO -  OAB CE35434,  SAULO

GONCALVES SANTOS - OAB CE22281-A

ASSUNTO: Embargos de declaração interpostos em face de acórdão deste Tribunal que

deu provimento a recurso eleitoral e deferiu o registro de candidatura de Osvaldo Honório

Lemos Neto, ao cargo de prefeito nas eleições de 2024. 

12. RECURSO ELEITORAL N. 0600429-75.2024.6.06.0041

ORIGEM: ITAPAJÉ/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL DANIEL CARVALHO CARNEIRO

RECORRENTE: MARIA WALNECY MENDES PEREIRA MONTEIRO

ADVOGADO: JOSE MONTEIRO PRIMO DA PAZ - OAB CE9776

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

ASSUNTO: Recurso eleitoral interposto em face de sentença que indeferiu o registro de 

candidatura da recorrente ao cargo de vice-prefeita nas eleições de 2024.

13. RECURSO ELEITORAL N. 0600146-79.2024.6.06.0032

ORIGEM: CAMOCIM/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL DANIEL CARVALHO CARNEIRO

RECORRENTE: COLIGAÇÃO “CAMOCIM CRESCENDO COM AMOR E TRABALHO” 

[PP / PDT / PODE / PL / AGIR / PSB / Federação PSDB CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)]

- CAMOCIM - CE

ADVOGADA: ISABEL CRISTINA SILVESTRE DA MOTA - OAB CE13159-A

RECORRIDA: EUVALDETE FERRO DA ROCHA OLIVEIRA

ADVOGADOS: GABRIEL SILVEIRA FONTENELE VERAS - OAB CE47329, FRAN 

HILDON ALMADA DUTRA - OAB CE49521, PEDRO EMILIO BARROS DOURADO - OAB

CE42529-A 

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou intempestiva Ação de 

Impugnação e deferiu o registro de candidatura da recorrida ao cargo de prefeito nas 

eleições de 2024.



14. RECURSO ELEITORAL N. 0600369-05.2024.6.06.0041

ORIGEM: IRAUÇUBA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE

RECORRENTE: ANTÔNIO DO NASCIMENTO COELHO

ADVOGADA: JÉSSICA AMELIA CAVALCANTE COQUEIRO - OAB CE33614

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

ASSUNTO: Recurso eleitoral interposto em face de sentença que indeferiu o registro de 

candidatura do recorrente ao cargo de vice-prefeito nas eleições de 2024.

15. RECURSO ELEITORAL N. 0600151-30.2024.6.06.0088

ORIGEM: EUSÉBIO/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

RECORRENTE: ALAN DAVI FERNANDES DA SILVA

ADVOGADOS(A): CAMILA BRAULINO LOPES FORTE - OAB CE50617, THIAGO 

ARAUJO MONTEZUMA - OAB CE23667-A, JOÃO DE AGUIAR PUPO - OAB CE12707-

A, SARAH FEITOSA CAVALCANTE - OAB CE13493-A, ELIETE GOMES PEREIRA 

LOIOLA - OAB CE11556, JULIO ALBUQUERQUE FORTE AGUIAR - OAB CE43554

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

ASSUNTO: Recurso eleitoral interposto em face de sentença que indeferiu o registro de 

candidatura do recorrente ao cargo de vereador nas eleições de 2024.

16.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600125-

93.2024.6.06.0003

ORIGEM: FORTALEZA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

EMBARGANTE: FELIPE FONTELES MOREIRA

ADVOGADO: MAGNO AGUIAR AVELINO - OAB CE44827 

ASSUNTO: Embargos de declaração interpostos em face de acórdão deste Tribunal que 

negou provimento a recurso e manteve o indeferimento do registro de candidatura do 

embargante. 

17.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600453-

63.2024.6.06.0119

ORIGEM: JUAZEIRO DO NORTE/CE

RELATOR: DESEMBARGADORA ELEITORAL MARIA IRANEIDE MOURA SILVA



EMBARGANTE: ALYNE ALENCAR SILVA NOVO CUBA 

ADVOGADOS(A):  MARIA ELIZA FERNANDES DE LAVOR - OAB CE11899, CICERO

IGOR LIMA ALVES - OAB CE39507, FRANCISCO LUCIANO DA SILVA CHAVES - OAB

CE51557, JOSÉ BOAVENTURA FILHO - OAB CE11867

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

ASSUNTO: Embargos de declaração interpostos em face de acórdão deste Tribunal que

negou provimento a recurso e manteve o indeferimento do registro de candidatura da

embargante. 

18.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600241-

84.2024.6.06.0105

ORIGEM: CAPISTRANO/CE

RELATOR: DESEMBARGADORA ELEITORAL MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

EMBARGANTE: JORGEANNE PINHEIRO ARRUDA

ADVOGADOS:  MARCOS  ANTÔNIO  SAMPAIO  DE  MACEDO  -  OAB  CE15096-A,

ALFREDO  ANTÔNIO  ALENCAR  GOMES  FILHO  -  OAB  CE52112,  JOAO  SERGIO

GONDIM FEITOZA FILHO - OAB CE41850-A

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

ASSUNTO: Embargos de declaração interpostos em face de acórdão deste Tribunal que

negou provimento a recurso e manteve o indeferimento do registro de candidatura da

embargante. 

19. RECURSO ELEITORAL N. 0600592-45.2024.6.06.0109

ORIGEM: PARAIPABA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL ANTÔNIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA

RECORRENTE: EMMANUEL AZEVEDO DAMASCENO

ADVOGADO: YGOR PEREIRA CAVALCANTE - OAB CE34977 

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

ASSUNTO:  Recurso  eleitoral  interposto  em face  de  sentença  que  julgou  procedente

impugnação e indeferiu o registro de candidatura do recorrente ao cargo de vereador nas

eleições de 2024.

20.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600437-

66.2024.6.06.0004

ORIGEM: PALMÁCIA/CE



RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL ANTÔNIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA

EMBARGANTE: JOSE ALEXANDRE FARIAS

ADVOGADO: GEORGE DA SILVA JUSTINO - OAB CE34990

ASSUNTO:  Embargos  de declaração  em face  de acórdão  deste  Tribunal  que  negou

provimento  a  recurso  e  manteve  o  indeferimento  do  registro  de  candidatura  do

embargante.

21.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600438-

51.2024.6.06.0004

ORIGEM: PALMÁCIA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL ANTÔNIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA

EMBARGANTE: MARIA DA PENHA DAMASCENO FEITOSA

ADVOGADO: GEORGE DA SILVA JUSTINO - OAB CE34990

ASSUNTO:  Embargos  de declaração  em face  de acórdão  deste  Tribunal  que  negou

provimento  a  recurso  e  manteve  o  indeferimento  do  registro  de  candidatura  da

embargante.

22.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600439-

36.2024.6.06.0004

ORIGEM: PALMÁCIA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL ANTÔNIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA

EMBARGANTE: MAGNO SILVA DE LIMA

ADVOGADO: GEORGE DA SILVA JUSTINO - OAB CE34990

ASSUNTO:  Embargos  de declaração  em face  de acórdão  deste  Tribunal  que  negou

provimento  a  recurso  e  manteve  o  indeferimento  do  registro  de  candidatura  do

embargante.

23. RECURSO ELEITORAL  N. 0600223-24.2024.6.06.0021

ORIGEM: IPU/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL JOSÉ CAVALCANTE JÚNIOR

RECORRENTE: JOAO MARCONI PAZ FILHO 

ADVOGADOS: ANTONIO AGLEDSON SOARES PONTES - OAB CE46046, ESIO RIOS

LOUSADA NETO - OAB CE18190,  RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO - OAB

CE6615



RECORRIDO: COLIGAÇÃO “IPU DE TODOS [FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA -

FÉ BRASIL(PT/PC do B/PV)/PSD/MDB] - IPU - CE

ADVOGADOS(A): ANTONIO CLEMILTON DE LIMA COSTA - OAB CE25809, CASSIO

FELIPE GOES PACHECO - OAB CE17410-A, GABRIEL ARRUDA DE SOUSA - OAB

CE53503, JOSE DE SOUSA FARIAS NETO - OAB CE37623, LEONARDO ROBERTO

OLIVEIRA DE VASCONCELOS, LIVIA CHAVES LEITE - OAB CE40790-A

ASSUNTO:  Recurso  eleitoral  interposto  em face  de  sentença  que  julgou  procedente

Impugnação  de  Registro  de  Candidatura  e  indeferiu  o  registro  de  candidatura  do

recorrente ao cargo de vereador nas eleições de 2024.

24. RECURSO ELEITORAL N. 0600259-30.2024.6.06.0033

ORIGEM: ITATIRA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACÊDO LIMA

RECORRENTE: FRANCISCO AFONSO MACHADO BOTELHO

ADVOGADA: CLARA RACHEL FEITOSA PETROLA - OAB CE15946-A 

RECORRIDA:  COLIGAÇÃO “ITATIRA CRESCE COM VOCÊ” [PP /  PSB /  Federação

BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ BRASIL(PT/PC do B/PV)] - ITATIRA - CE 

ADVOGADO: FRANCISCO JOSIFRAN MAGALHAES ALVES - OAB CE27655-A

ASSUNTO: Recurso eleitoral interposto em face de sentença que julgou procedente Ação

de Impugnação e indeferiu o registro de candidatura do recorrente ao cargo de vereador

nas eleições de 2024.

25.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600212-

18.2024.6.06.0078 (JULGAMENTO CONEXO COM O RECURSO ELEITORAL 0600381-

05.2024.6.06.0078)

ORIGEM: HORIZONTE/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACÊDO LIMA

EMBARGANTE:  JORGE GOMES TAVARES

ADVOGADOS(A): FRANCISCO MARCELLO MARTINS DESIDERIO - OAB CE0013081,

EMANUELLE  MARTINS  DESIDERIO  -  OAB  CE29146,  FRANCISCO  DAVID  PIRES

REBOUÇAS - OAB CE16910

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

ASSUNTO: Embargos de declaração interpostos em face de acórdão deste Tribunal  que

negou provimento a recurso e manteve o indeferimento do registro de candidatura do

embargante.



26.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600444-

98.2024.6.06.0120

ORIGEM: CAUCAIA/CE

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  JOSÉ  MAXIMILIANO  MACHADO

CAVALCANTI

EMBARGANTE: PAULO EDUARDO TEIXEIRA LIMA 

ADVOGADOS(AS):  RODRIGO CAVALCANTE DIAS - OAB CE16555-A, KARLA CILENE

DE ALMEIDA - OAB PE48840, PEDRO VALTER FERREIRA DE LAVOR - OAB PE53451,

RENNAN  GALVÃO  HOLANDA  SILVA  -  OAB  PE45674,  GABRIELA  RODRIGUES

SOTERO CAIO - OAB PE43772, ROBERTO ROCHA LEANDRO - OAB PE49719

ASSUNTO:  Embargos  de  declaração  em face  de  Acórdão  que  negou  provimento  a

recurso  eleitoral  e  manteve  a  sentença  que  indeferiu  o  registro  de  candidatura  do

embargante.
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